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___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 304/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 

Horizontal a Servidor Público e dá outras 

providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 

lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 

Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 

efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública ANA CAROLINE BUDSKE, Matrícula nº 51555, Ocupante do 

Cargo FISIOTERAPEUTA, o que faz com fundamento no art. 41 da Constituição Federal de 

1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível GOPFISB02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação e com efeitos financeiros a 01/04/2019. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 05 de Abril de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 







___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 305/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 

Horizontal a Servidor Público e dá outras 

providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 

lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 

Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 

efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública IVONEIDE MARIA ZAPATOSKI, Matrícula nº 51582, Ocupante do 

Cargo AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, o que faz com fundamento no art. 41 da 

Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível 

GOAACSB02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação e com efeitos financeiros a 01/04/2019. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 05 de Abril de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 







___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 306/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 

Horizontal a Servidor Público e dá outras 

providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 

lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 

Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 

efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública LEIRIANE DE SENE ALVES, Matrícula nº 51553, Ocupante do 

Cargo AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, o que faz com fundamento no art. 41 da 

Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível 

GOAACSA02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação e com efeitos financeiros a 01/04/2019. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 05 de Abril de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 







___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 307/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 

Horizontal a Servidor Público e dá outras 

providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 

lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 

Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 

efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública NADIR SCHOMA CASTANHARI, Matrícula nº 51552, Ocupante 

do Cargo AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, o que faz com fundamento no art. 41 da 

Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível 

GOAACSA02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação e com efeitos financeiros a 01/04/2019. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 05 de Abril de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 







___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 308/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 

Horizontal a Servidor Público e dá outras 

providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 

lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 

Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 

efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública FÁTIMA DA LUZ PINGAS, Matrícula nº 51580, Ocupante do 

Cargo AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, o que faz com fundamento no art. 41 da 

Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível 

GOAACSB02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação e com efeitos financeiros a 01/04/2019. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 05 de Abril de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 







___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 309/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 

Horizontal a Servidor Público e dá outras 

providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 

lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 

Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 

efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável o servidor público ROBERTO CARLOS ROSSI, Matrícula nº 51620, Ocupante do 

Cargo MOTORISTA DA EDUCAÇÃO E GERAL, o que faz com fundamento no art. 41 da 

Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível 

GOOMOEC02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação e com efeitos financeiros a 01/04/2019. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 05 de Abril de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 







___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 310/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 

Horizontal a Servidor Público e dá outras 

providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 

lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 

Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 

efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública SARA LEAL DE LIMA, Matrícula nº 51640, Ocupante do Cargo 

NUTRICIONISTA, o que faz com fundamento no art. 41 da Constituição Federal de 1988, e 

CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível GOPNUTB02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação e com efeitos financeiros a 01/04/2019. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 05 de Abril de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 







___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 312/2019 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública DÉBORA REGINA COSTA, 30 (trinta) dias de 

férias referente ao período aquisitivo de 16/01/2016 a 15/01/2017, para serem gozadas a partir 

de 01/04/2019 a 30/04/2019, conforme requerimento da servidora e de acordo com os artigos 

nº 7 8 a 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 01 de Maio de 2019. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 08 de Abril de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 313/2019 

 

 

 

 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Destituir a servidora pública municipal THAIS FERREIRA DE SOUZA, portadora 

do RG n.º 10.096.621-2 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n.º072.774.859-98, da função de 

DIRETORA DE DEPARTAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 Art. 2º - A partir da data de 01/04/2019 a referida servidora volta as funções de nomeação 

do concurso. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data 

de 01/04/2019. 

  PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 08 de Abril de 2019 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 



SÚMULA: Destituí Servidor Público 

Municipal de cargo em Comissão e dá 

outras providências.                                                                                                        
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___________________________________________________________________ 
Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

PORTARIA Nº 314/2019 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO os Art. 22, 23 e 24 da Lei Municipal n.º 773, de 31 de dezembro de 2009 (Plano de 

Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Palmital), que dispõe sobre a 

progressão horizontal na Carreira; CONSIDERANDO a aprovação em estágio probatório, conforme 

resultados das Avaliações de Desempenho; CONSIDERANDO a Portaria de n.º 058/2019, que nomeou 

a Comissão de Avaliação de Desempenho dos profissionais do Magistério; CONSIDERANDO os Ofícios 

de n.º 66 e 70/2019 Secretaria Municipal de Educação, que encaminhou o resultado das avaliações; 

 
RESOLVE 

Art. 1º - Declarar estável os Servidores Públicos abaixo relacionados, conforme resultados das 

avaliações de desempenho, aprovação em estágio probatório e o decurso de 03 (três) anos de efetivo 

exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, e Conceder promoção 

horizontal para Classe correspondente a cada Servidor e Nível 02.  

 
NOME ENQUADRAMENTO ATUAL REENQUADRAMENTO 

 
CIUMARA CARRIEL 

Classe Nível Classe Nível 

B 01 B 02 

DIRCELIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO A 01 A 02 

ELAINE PRATES GUEREGA A 01 A 02 

JÉSSICA LANARA SALDANHA A 01 A 02 

LARISSA NEVES MARCONDES DA SILVA B 01 B 02 
RAFAELA DOS SANTOS A 01 A 02 

ROSICLÉIA ROSA C 01 C 02 

SANTINA DA SILVEIRA A 01 A 02 

 
2º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos financeiros à data de 01/04/2019. 

PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 08 de Abril de 2019 

 
 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 

Horizontal a Servidores Públicos e dá outras 

providências.                                                                                                              





___________________________________________________________________ 
Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 315/2019 

 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais; CONSIDERANDO os Art. 22, 23 e 24 da Lei Municipal n.º 773; CONSIDERANDO a 
Portaria de n.º 058/2019, que nomeou a Comissão de Avaliação de Desempenho dos 
profissionais do Magistério; CONSIDERANDO o Ofício de n.º 70/2019 da Secretaria Municipal 
de Educação, que encaminhou o resultado das avaliações; 

 

RESOLVE 

Art. 1º - Conceder Promoção Horizontal aos profissionais integrantes do Quadro Próprio 
do Magistério de Palmital que obtiveram os pontos necessários para o avanço na Carreira, no 
Nível seguinte a que estavam posicionados, conforme abaixo: 

 
NOME ENQUADRAMENTO ATUAL ENQUADRAMENTO APÓS A 

AVALIÇÃO 
 
ELISANGELA APARECIDA VICENTIN 

Classe Nível Classe Nível 

C 09 C 10 
TEREZINHA APARECIDA HUK C 15 C 15 (+ 3%) 

VICENTE DA CRUZ PEREIRA C 13 C 14 

 
2º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos financeiros à data de 01/04/2019. 
 
 

PUBLIQUE-SE 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 08 de Abril de 2019 
 
 
 
 
 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 





SÚMULA: Concede Promoção Horizontal a 
Servidores Públicos e dá outras providências.    

 

E-mail camarapalmitalpr@gmail.com 
Rua Maximiliano Vicentin, 1244 – Fone (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 3567-1277 

CEP: 85270-000 – Palmital – Paraná. 
 

JUSTIFICATIVA 

MEMORANDO: 06/2019 

Motivo: Prorrogação de Prazo de Execução do Contrato n.: 024/2019 – 
Tomada de Preço n° 002/2018.  

Contratada: IANUSZ & STOSKI LTDA-ME 
 
Objeto: Tem como objeto a contratação de empresa em regime de 
empreitada por preço global e integral para a reforma do Prédio da 
Câmara Municipal de Palmital/PR. 
 
 Sr. Presidente: 
 
  O Contrato nº 024/2018 tem como objeto a contratação de empresa 
em regime de empreitada por preço global e integral para a reforma do 
Prédio da Câmara Municipal de Palmital/PR, o referido contrato tem seu 
prazo de execução com validade até 28 de março de 2019 sendo 
necessário prorrogá-lo até 13 de maio de 2019, ou seja, por mais 45 
(quarenta e cinco dias) para que sejam concluídas as obras.  
 

Até o momento, a parte já executada pela contratada equivale a 
45,83% da obra. 

 Para que o restante seja concluído, é necessário o exaurimento 
do prazo de conclusão da obra tendo em vista que nos meses de janeiro, 
fevereiro e março de 2019 a quantidade de chuvas foi muito superior ao 
previsto, ficando impossibilitada a conclusão da obra no período 
previamente estabelecido em contrato.  

Desta forma, será necessário adicionar um prazo de 45 dias 
(quarenta e cinco dias) para EXECUÇÃO DA OBRA, que necessita estar 
válido até a entrega definitiva da obra com qualidade e eficiência. 

 

 

 É nossa justificativa. 

 Palmital/PR, 25 de março de 2019. 

 

PATRICIA OBAL 

ASSESSORA LEGISLATIVA 

 

E-mail camarapalmitalpr@gmail.com 
Rua Maximiliano Vicentin, 1244 – Fone (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 3567-1277 

CEP: 85270-000 – Palmital – Paraná. 
 

De: José Jonival Leal 

Presidente do Legislativo Municipal 

 Para: Dr. Fábio Leal de Souza , Assessor Jurídico 

  

Senhor Assessor, Tendo em vista a solicitação da Assessoria 
Legislativa da Câmara Municipal sobre a prorrogação de prazo de 
execução contratual do contrato n. 024/2018 (contratação de empresa em 
regime de empreitada por preço global e integral para a reforma do 
Prédio da Câmara Municipal de Palmital/PR), solicitamos a Vossa 
Senhoria que emita parecer jurídico sobre a legalidade do justificado 
e requerido. 
 
    Pedimos ainda, que sendo possível, que seja elaborada a minuta do 
termo aditivo. Sem mais pedimos a maior brevidade possível.  
 
Atenciosamente.  

Palmital/PR, 25 de março de 2019.  

 

 

José Jonival Leal 

 Presidente da Câmara Municipal 
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E-mail camarapalmitalpr@gmail.com 
Rua Maximiliano Vicentin, 1244 – Fone (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 3567-1277 

CEP: 85270-000 – Palmital – Paraná. 
 

 

MINUTA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°024/2018. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DO PARANÁ, com sede 
administrativa na Rua Moisés Lupion, n°1001, Centro, município de 
Palmital/PR, CEP: inscrita no CNPJ n° 77.778.660/0001-22, doravante 
denominado simplesmente “CONTRATANTE”, neste ato representado Sr. José 
Jonival Leal, brasileiro, casado, Presidente da Câmara Municipal de 
Palmital, portador da cédula de identidade RG n.º 7.711.978-7 SSP/PR 
e inscrito no CPF sob o n° 007.027.339-11, e a empresa - IANUSZ & 
STOSKI LTDA-ME, com sede na Rua Arthur Domingues s/n, Bairro: Centro, 
município de Santa Maria do Oeste, doravante denominado simplesmente 
“CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. MARCIO STOSKI, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n° 035760189-05 
SSP/PR e do RG n° 7.391184-2, resolvem aditar o contrato supracitado 
mediante os termos das cláusulas que se seguem: 

Resolvem aditar o contrato supracitado mediante os termos das 
cláusulas que se seguem: 

      CLÁUSULA PRIMEIRA 

 DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 1 - O Prazo de Execução do presente 
instrumento contratual que se findava em 28 de março de 2019, fica 
prorrogado até a data de 13 de Maio de 2019. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – 2. DAS CONDIÇÕES GERAIS Permanecem 
inalteradas todas as demais cláusulas contratuais constantes do 
Contrato n.024/2018. 

 E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o 
presente termo de aditamento e 3 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 Palmital, 25 de março 2019. 

 

  JOSÉ JONIVAL LEAL      IANUSZ & STOSKI LTDA-ME 

      CONTRANTE               CONTRATADO 

 

 

E-mail camarapalmitalpr@gmail.com 
Rua Maximiliano Vicentin, 1244 – Fone (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 3567-1277 

CEP: 85270-000 – Palmital – Paraná. 
 

 Testemunhas: 

 Nome: 

 

 Nome: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E-mail camarapalmitalpr@gmail.com 
Rua Maximiliano Vicentin, 1244 – Fone (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 3567-1277 

CEP: 85270-000 – Palmital – Paraná. 
 

    TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
N°024/2018. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DO PARANÁ, com sede 
administrativa na Rua Moisés Lupion, n°1001, Centro, município de 
Palmital/PR, CEP: inscrita no CNPJ n° 77.778.660/0001-22, doravante 
denominado simplesmente “CONTRATANTE”, neste ato representado Sr. José 
Jonival Leal, brasileiro, casado, Presidente da Câmara Municipal de 
Palmital, portador da cédula de identidade RG n.º 7.711.978-7 SSP/PR 
e inscrito no CPF sob o n° 007.027.339-11, e a empresa - IANUSZ & 
STOSKI LTDA-ME, com sede na Rua Arthur Domingues s/n, Bairro: Centro, 
município de Santa Maria do Oeste, doravante denominado simplesmente 
“CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. MARCIO STOSKI, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n° 035760189-05 
SSP/PR e do RG n° 7.391184-2, resolvem aditar o contrato supracitado 
mediante os termos das cláusulas que se seguem: 

Resolvem aditar o contrato supracitado mediante os termos das 
cláusulas que se seguem: 

 

      CLÁUSULA PRIMEIRA 

 DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 1 - O Prazo de Execução do presente 
instrumento contratual que se findava em 28 de março de 2019, fica 
prorrogado até a data de 13 de maio de 2019. 

 CLÁUSULA SEGUNDA 2 – DAS CONDIÇÕES GERAIS Permanecem 
inalteradas todas as demais cláusulas contratuais constantes do 
Contrato n.024/2018. 

 E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o 
presente termo de aditamento e 3 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 Palmital, 25 de março 2019. 

 

  JOSÉ JONIVAL LEAL      IANUSZ & STOSKI LTDA-ME 

      CONTRANTE               CONTRATADO 

 

 

E-mail camarapalmitalpr@gmail.com 
Rua Maximiliano Vicentin, 1244 – Fone (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 3567-1277 

CEP: 85270-000 – Palmital – Paraná. 
 

PARECER JURÍDICO 006/2019 

Motivo: Prorrogação de Prazo de Execução do Contrato n°: 024/2018  

Tomada de Preço n° 002/2018 

Contratada: IANUSZ & STOSKI LTDA-ME  

Objeto: Tem como objeto a contratação de empresa em regime de 
empreitada por preço global e integral para a reforma do Prédio da 
Câmara Municipal de Palmital/PR. 

Trata-se de análise da possibilidade de aditamento para 
prorrogação de Prazo de Execução do Contrato Administrativo Nº. 
024/2018. 

 O pedido foi instruído com a solicitação e justificativa da 
Assessora Legislativa Patricia Obal, após protocolo solicitando 
dilação de prazo pela empresa IANUSZ & STOSKI LTDA-ME, fundamentando 
para a prorrogação de prazo da execução da obra, logo após, foi 
encaminhado para Despacho da presidência.  

Foi informado que a prorrogação solicitada do prazo de execução 
será até 28 de maio de 2019. No que concerne à prorrogação do prazo da 
execução do contrato, verifica-se que a possibilidade da solicitação 
ora formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, § 1º, II e § 
2º da Lei 8666/93 que assim determina:  

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: (...) § 1o Os prazos de início de etapas de 
execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as 
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes 
motivos, devidamente autuados em processo: 

 II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 
condições de execução do contrato; 

 § 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

 Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o 
requerimento formulado se restringe a prorrogação de prazo, sem 
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aditamento de seu valor e a possibilidade jurídica resta amparada no 
art. 57, II, §2º da Lei 8.666/93.  

Ademais, nota-se que o mesmo se encontra regular, sem qualquer 
prejuízo à Administração Pública visto que, os serviços vêm sendo 
executados regularmente, conforme atestado pela Engenheira responsável 
pela obra. 

 Em sendo assim, observado o Prazo de Vigência e Execução do 
aditamento contratual de 45 (quarenta e cinco) dias, bem como os 
documentos reguladores fiscais da empresa, e a justificativa 
apresentada, opino pela possibilidade de realização do aditivo 
requerido, nos termos do artigo 57, II, § 2º da Lei 8.666/93. 

 Destarte, segue anexa minuta do Termo Aditivo. É nosso parecer 
salvo melhor entendimento.  

 

Palmital, 25 de março de 2019. 

 

Fábio Leal de Souza 

OAB/PR Nº. 46.794 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO 

Motivo: Primeiro Aditivo de prazo de execução da obra 

Contrato n° 024/2018 – Tomada de Preço n° 002/2018 
 
Contratada: IANUSZ & STOSKI LTDA-ME 
 
Objeto: Contratação de empresa em regime de empreitada por preço 
global e integral para a reforma do Prédio da Câmara Municipal de 
Palmital/PR. 
 
 

Considerando a justificativa apresentada pela Srª Patricia Obal, 
Assessora Legislativa e a emissão de parecer jurídico favorável ao 
aditivo de prorrogação do prazo de execução da obra. 
 
 

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e 
legal o aditivo de prazo ao contrato em questão, AUTORIZAMOS o 
primeiro aditamento contratual referente à prorrogação de prazo; 

Formalize-se o termo de aditamento e promovam-se as publicações 
necessárias para que o ato possa produzir todos os efeitos previstos 
em lei. 

 

Palmital, 25 de março de 2019. 
 
 
 
 

José Jonival Leal  

Presidente em exercício da Câmara Municipal 
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 Testemunhas: 

 Nome: 

 

 Nome: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E-mail camarapalmitalpr@gmail.com 
Rua Maximiliano Vicentin, 1244 – Fone (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 3567-1277 

CEP: 85270-000 – Palmital – Paraná. 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 024/2018 
 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa em regime de empreitada por 
preço global e integral para a reforma do Prédio da Câmara 
Municipal de Palmital/PR. 
 
 
MOTIVO: PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

 
 
CONTRATADO: IANUSZ & STOSKI LTDA-ME, 

 
 
DATA ASSINATURA: 29/ 11 /2018 

 
 
VIGÊNCIA: 12 MESES 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 

 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL 

 
DOTAÇÃO: 4.4.90.51.00.00 

 

E-mail camarapalmitalpr@gmail.com 
Rua Maximiliano Vicentin, 1244 – Fone (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 3567-1277 
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TIPO DE ALTERAÇÃO: 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO 
CONTRATO N° 024/2018 PROCESSO LICITATÓRIO: 
TOMADA DE PREÇO N° 002/2018 CONTRATADO: IANUSZ 
& STOSKI LTDA-ME 
 
 MOTIVO DO ADITIVO: PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO 
 
 
PRESIDENTE DA CPL 
PATRICIA OBAL 
JOSÉ JONIVAL LEAL 
PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL 
 

  

 

 

 

 
CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Ivaiporã                                 

CNPJ 02.586.019/0001-97 
 

Rua Professora Diva Proença nº 500, em Ivaiporã – Paraná Fone (43) 3472-0649.  
CNPJ: 02.586.019/0001-97 e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 

 

 TERMO DE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PREGÃO Nº 7/2017 

Fica acrescida da dotação orçamentária abaixo descrita, em todos os documentos 

pertinentes, o PREGÃO Nº 07/2017, ficando portanto considerada a  dotação infra 

citada:  

Dotação:   

RED 07 – 01.001..10.122.0001.20013.3.90.30.00.00 

Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições referentes aos 

procedimentos, subscrevendo o presente Termo de Inclusão de Dotação 

orçamentária, que passa a valer após a sua publicação, validadas e ressalvadas todas 

as operações anteriores a teste documento, retroagindo a data de homologação. 

 

       Ivaiporã, 08 de Abril de 2019. 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 

 

 
CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Ivaiporã                                 

CNPJ 02.586.019/0001-97 
 

Rua Professora Diva Proença nº 500, em Ivaiporã – Paraná Fone (43) 3472-0649.  
CNPJ: 02.586.019/0001-97 e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 

 

 TERMO DE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DISPENSA Nº 02/2019 

Fica acrescida da dotação orçamentária abaixo descrita, em todos os documentos 

pertinentes, o DISPENSA Nº 02/2019, ficando portanto considerada a  dotação infra 

citada:  

Dotação:   

RED 47 – 01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.39.00.00 

Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições referentes aos 

procedimentos, subscrevendo o presente Termo de Inclusão de Dotação 

orçamentária, que passa a valer após a sua publicação, validadas e ressalvadas todas 

as operações anteriores a teste documento, retroagindo a data de homologação. 

 

       Ivaiporã, 08 de Abril de 2019. 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 

 

 
CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Ivaiporã                                 

CNPJ 02.586.019/0001-97 
 

Rua Professora Diva Proença nº 500, em Ivaiporã – Paraná Fone (43) 3472-0649.  
CNPJ: 02.586.019/0001-97 e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 

 

 TERMO DE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

INEXIGIBILIDADE Nº 72/2018 

Fica acrescida da dotação orçamentária abaixo descrita, em todos os documentos 

pertinentes, o INEXIGIBILIDADE Nº 72/2018, ficando portanto considerada a  dotação 

infra citada:  

Dotação:   

RED 34 – 02..003.10.302.0001.20103.3.90.39.00.00 

Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições referentes aos 

procedimentos, subscrevendo o presente Termo de Inclusão de Dotação 

orçamentária, que passa a valer após a sua publicação, validadas e ressalvadas todas 

as operações anteriores a teste documento, retroagindo a data de homologação. 

 

       Ivaiporã, 08 de Abril de 2019. 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 

 



TERÇA-FEIRA
9 de Abril de 2019 - Edição nº 998 Editais7Correio do Cidadão

 
CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Ivaiporã                                 

CNPJ 02.586.019/0001-97 
 

Rua Professora Diva Proença nº 500, em Ivaiporã – Paraná Fone (43) 3472-0649.  
CNPJ: 02.586.019/0001-97 e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 

 

 TERMO DE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

INEXIGIBILIDADE Nº 74/2018 

Fica acrescida da dotação orçamentária abaixo descrita, em todos os documentos 

pertinentes, o INEXIGIBILIDADE Nº 74/2018, ficando portanto considerada a  dotação 

infra citada:  

Dotação:   

RED 34 – 02.003.10.302.0001.20103.3.90.39.00.00 

Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições referentes aos 

procedimentos, subscrevendo o presente Termo de Inclusão de Dotação 

orçamentária, que passa a valer após a sua publicação, validadas e ressalvadas todas 

as operações anteriores a teste documento, retroagindo a data de homologação. 

 

       Ivaiporã, 08 de Abril de 2019. 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

PREGÃO Nº10/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 23/2019 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2019 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: DUBENA SUPERMERCADOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado com 
endereço à Rua Angelo Vicentin, 1573 Saida Para O Laranjal - CEP: 85270000 - Bairro: Vila 
Santa Silvia, Palmital/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº18.444.839/0001-84, neste ato representada 
por seu (sua) representante Legal, Senhor (a) SANDRA MARA DUBENA, portador do RG nº 
7.419.633-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 007.124.309-70 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES  DAS REFERIDAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DURANTE O EXERCICIO 
DE 2019.  
 

  DATA DO CONTRATO:  08/04/2019 (oito dias de abril de 2019) 

 

VIGÊNCIA: 06/04/2020 (seis dias de abril de 2020).  

 
VALOR TOTAL: R$ 11.612,50 (Onze Mil, Seiscentos e Doze Reais e Cinquenta Centavos). 
 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

Pregão Nº10/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 23/2019 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 47/2019 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: A. TRENTO SUPERMERCADO LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado 
com endereço à Rua Jose Basilio De Oliveira, 511 Centro - CEP: 85270000 - Bairro: Centro, 
Palmital/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº23.230.895/0001-56, neste ato representada por seu 
(sua) representante Legal, Senhor (a) ANIELLI TRENTO, portador do RG nº 98899421 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 065.012.609-22 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES  DAS REFERIDAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DURANTE O EXERCICIO 
DE 2019.  
 

  DATA DO CONTRATO:  08/04/2019 (oito dias de abril de 2019) 

 

VIGÊNCIA: 06/04/2020 (seis dias de abril de 2020).  

 
VALOR TOTAL: R$ 50.107,45 (Cinquenta Mil, Cento e Sete Reais e Quarenta e Cinco 
Centavos). 
 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

Pregão Nº10/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 23/2019 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2019 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: ANTONIO MACIEL - PALMITAL - ME, pessoa jurídica de direito privado com 
endereço à Rua Maximiliano Vicentin, 1076 - CEP: 85270000 - Bairro: Centro, Palmital/PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº10.797.656/0001-30, neste ato representada por seu (sua) 
representante Legal, Senhor (a) ANTONIO MACIEL, portador do RG nº 6.335.571-2 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 791.117.939-53 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES  DAS REFERIDAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DURANTE O EXERCICIO 
DE 2019.  
 

  DATA DO CONTRATO:  08/04/2019 (oito dias de abril de 2019) 

 

VIGÊNCIA: 06/04/2020 (seis dias de abril de 2020).  

 
VALOR TOTAL: R$ 36.464,65 (Trinta e Seis Mil, Quatrocentos e Sessenta e Quatro Reais e 
Sessenta e Cinco Centavos). 
 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

Pregão Nº10/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 23/2019 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 49/2019 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: DANIEL PADILHA DE JESUS, pessoa jurídica de direito privado com endereço 
à Rua Miguel Antunes Pereira, 39 Terreo - CEP: 85270000 - Bairro: Vila Parque JUNIOR, 
Palmital/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº03.095.005/0001-33, neste ato representada por seu 
(sua) representante Legal, Senhor (a) DANIEL PADILHA DE JESUS, portador do RG nº 
3.660.254-6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 495.140.679-91 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES  DAS REFERIDAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DURANTE O EXERCICIO 
DE 2019.  
 

  DATA DO CONTRATO:  08/04/2019 (oito dias de abril de 2019) 

 

VIGÊNCIA: 06/04/2020 (seis dias de abril de 2020).  

 
VALOR TOTAL: R$ 16.407,94 (Dezesseis Mil, Quatrocentos e Sete Reais e Noventa e Quatro 
Centavos). 
 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

Pregão Nº10/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 23/2019 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 52/2019 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: EUNILSON DE JESUS DALZOTO AÇOUGUE, pessoa jurídica de direito 
privado com endereço à Rua Maximiliano Vicentin, 1326  - CEP: 85270000 - Bairro: Centro, 
Palmital/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº81.495.525/0001-47, neste ato representada por seu 
(sua) representante Legal, Senhor (a) EUNILSON DE JESUS DALZOTO, portador do RG nº  
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 508.702.389-49 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES  DAS REFERIDAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DURANTE O EXERCICIO 
DE 2019.  
 

  DATA DO CONTRATO:  08/04/2019 (oito dias de abril de 2019) 

 

VIGÊNCIA: 06/04/2020 (seis dias de abril de 2020).  

 
VALOR TOTAL: R$ 10.422,50 (Dez Mil, Quatrocentos e Vinte e Dois Reais e Cinqüenta 
Centavos). 
 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 054/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2019 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL, inscrito no CNPJ nº 75.680.025/0001-82, com 
sede na Rua Moisés Lupion, nº 1001, Centro, Palmital-PR, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDENEI DE SOUZA doravante denominado 
CONTRATANTE.  

CONTRATADO:  MARCOS OSIRES NUNES -    

CNPJ/MF: 81.742.751/0001-85 

OBJETO: O presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA SEMESTRAL DE DOIS 
REFRIGERADORES ESPECÍFICOS DA MARCA INDREL DA SALA DE IMUNIZAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO ANO DE 2019. 

 

DATA DO CONTRATO:  05 de Abril de 2019. 

 

VIGÊNCIA:  04 de Abril de 2020.     

 

VALOR TOTAL: R$ 4.580,00(Quatro Mil, Quinhentos e Oitenta Reais) 

FORO: Comarca de Palmital-PR. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

PREGÃO Nº10/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 23/2019 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 51/2019 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: EFERSON LUCIANO FERREIRA DE ALMEIDA ME, pessoa jurídica de direito 
privado com endereço à Avenida Maximiliano Vicentin, 1282 Térreo - CEP: 85270000 - Bairro: 
Centro, Palmital/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.694.444/0001-08, neste ato representada por 
seu (sua) representante Legal, Senhor (a) EFERSON LUCIANO FERREIRA DE ALMEIDA, 
portador do RG nº  SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 825.669.769-53 denominada 
CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES  DAS REFERIDAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DURANTE O EXERCICIO 
DE 2019.  
 

  DATA DO CONTRATO:  08/04/2019 (oito dias de abril de 2019) 

 

VIGÊNCIA: 06/04/2020 (seis dias de abril de 2020).  

 
VALOR TOTAL: R$ 98.235,62 (Noventa e Oito Mil, Duzentos e Trinta e Cinco Reais e 
Sessenta e Dois Centavos). 
 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 
 

REQUERIMENTO CONCESSÃO DE DIÁRIA N. 08/2019 
 

Nome do Servidor(a): 
RANIELE COSTA FURLAN GODOI 
  

Matrícula do servidor: 261 
 

Setor: ADMINISTRATIVO 
Cargo/Função: 
CONTADORA 

Nível escolaridade:  
ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Nº Banco: 
001 

Nº Agência: 
0633-5 

Nº conta p/ depósito:  
35.659-X 

CPF.: 069.595.579-92 
 

RG.: 10.780.148-0 
 

 

Endereço: Sítio Santa Rosa, S/N 
                                           
Fone:                      cel.: (43) 9 9805 5984 
E-mail: ranielecfurlan@gmail.com 

Nº diárias: Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

1 Alimentação R$ 40,00 R$ 40,00 

    

  TOTAL GERAL R$ 40,00 

Origem da viagem: IVAIPORÃ UF: PR Destino da viagem: MARINGÁ UF: PR 
Data da saída: 09/04/2019 
 

 

Hora da saída: 
 
 

Data do retorno: 09/04/2019 
 
 

Hora do retorno: 
 
 

Tipo de Transporte: Aérea □   Terrestre    x   
ÔNIBUS 

Veículo/Órgão informar modelo e placa: 
 
 
 Descrição Objetivo da viagem: PARTICIPAÇÃO DE CURSO SOBRE 

CÁLCULOS TRABALHISTAS (FOLHA E RESCISÃO 
CONTRATUAL). 
 
 

N° do Ato :  
08/2019 

Data do Ato: 
09/04/2019 

N° da lei de concessão de diária: 
                         10/2017 

N° do bilhete de passagem: 
 

 
TERMO DE COMPROMISSO 

 

 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Servidor/Carimbo 
 

 
Comprometo-me a apresentar Relatório de Viagem/Prestação de Contas 
acompanhado de comprovantes de passagens, comprovantes de participação 
em cursos e demais documentos que comprovem a realização da viagem, 
devidamente atestados, no prazo de (03) dias a contar da data de retorno da 
viagem ao município de origem, sob pena de sofrer as sanções cabíveis.   
 
 

Ivaiporã/Pr, 08 de abril de 2019. 
 
                                                                                                                 Nestes Termos,  
 

Pede Deferimento. 
 

DEFERIDO:    Sim  (      )           Não  (      )                    _________________________ 
          Nilda Batista da Silva 
         Diretora Coordenadora 

 
 

REQUERIMENTO CONCESSÃO DE DIÁRIA N. 09/2019 
 

Nome do Servidor(a): 
JÉSSICA MARIANE FALQUEVEOZ MICHELS 
  

Matrícula do servidor: 259 
 

Setor: ADMINISTRATIVO 
Cargo/Função: 
ASSISTENTE TÉCNICA LEGISLATIVA 

Nível escolaridade:  
ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Nº Banco: 
001 

Nº Agência: 
0633-5 

Nº conta p/ depósito:  
38.157-8 

CPF.: 084.569.169-43 
 

RG.: 12.760.489-4 
 

 

Endereço: Rua Benedita Pires Da Silveira, N°92 
                                           
Fone:                      cel.: (43) 9 9676 2543 
E-mail: jessica_mf.15@gmail.com 

Nº diárias: Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

1 Alimentação R$ 40,00 R$ 40,00 

    

  TOTAL GERAL R$ 40,00 

Origem da viagem: IVAIPORÃ UF: PR Destino da viagem: MARINGÁ UF: PR 
Data da saída: 09/04/2019 
 

 

Hora da saída: 
 
 

Data do retorno: 09/04/2019 
 
 

Hora do retorno: 
 
 

Tipo de Transporte: Aérea □   Terrestre    x   
ÔNIBUS 

Veículo/Órgão informar modelo e placa: 
 
 
 Descrição Objetivo da viagem: PARTICIPAÇÃO DE CURSO SOBRE 

CÁLCULOS TRABALHISTAS (FOLHA E RESCISÃO 
CONTRATUAL). 
 
 

N° do Ato :  
09/2019 

Data do Ato: 
09/04/2019 

N° da lei de concessão de diária: 
                         10/2017 

N° do bilhete de passagem: 
 

 
TERMO DE COMPROMISSO 

 

 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Servidor/Carimbo 
 

 
Comprometo-me a apresentar Relatório de Viagem/Prestação de Contas 
acompanhado de comprovantes de passagens, comprovantes de participação 
em cursos e demais documentos que comprovem a realização da viagem, 
devidamente atestados, no prazo de (03) dias a contar da data de retorno da 
viagem ao município de origem, sob pena de sofrer as sanções cabíveis.   
 
 

Ivaiporã/Pr, 08 de abril de 2019. 
 
                                                                                                                 Nestes Termos,  
 

Pede Deferimento. 
 

DEFERIDO:    Sim  (      )           Não  (      )                    _________________________ 
          Nilda Batista da Silva 
         Diretora Coordenadora 


